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Proporrros que o tema seja tratado corrro "ExploraÇáo irrÍantil". pois o têrrno "trabaího tnÍantil"
passa e tmpressêo de ser "uma ativicíade inÍormal que p!-ec!sa ser regillementaCã", o que eletivamente
náo é o casc. O assunto não deve ser tratado sobre a ctica dc "Írabalho". pois as crianças não têrri
opção de escolli=i o trabalho" e reín Íioder,i aba*doná-lo situaçào que .êÍacteriza urna espécie de

Tamberr, r proporÍlos rliue seja dado um desta.fue especial à questáo das 'crianças r-nodelos" e
dcs ârtístês mrrrr'is Constatãmcs que é murto Íácr! Írc:rnios rndlgnerios com ã prostiturçác rnÍanirl na
Tai!ândia e na Amazônia. com a escravização de crlançs. nas can,oarias e pedreiras do Çento Oesle
do Brasil e, da pornografia intantil rlas favelas do Rio ce Jar-reiro, tnas admitirrros as rrrais diveisas
lopag dq propaganda que erotizam nossas crlançee. as puhlrceçoes "artisticas' 'do tipo de itvrc "Anles
Proibi,ics". as er{pcs:çãcs 'artislicas' de fotos onde aparecem crianças posando nuas (Mostra
i.íappiethorpe - iúAlv! atá 27iü1i97i, e cênas 'je nudez dê ãdolêscêntes, na TV írro'reia Xica da Silva -
Rerje Manchetei. §ob c argumento hipocrita da defasa -da 

"iibêrdade Ce exp!'essão'. viclamcs Di:-e;tos.
Fundamentâis das crlanças. a saber:
" É dever da família, da comunidade. da sociedade em geral e do Poder Público asséguraÍr com
absoluta prioridadê, a êfêtivação dos direitos roferentes à vida, à saúde, à alimentaçâo, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalizaçâo, à cultura, à dignidade, ao respêito, à
libêrdadê e à convivência familiar e comunitária.
ParágraÍo Único. Â gaíantia de prioridade compreende:
a) primazia em r€cêber proteção o socorro em quaisquer Çircunstância;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevancia pública;
c) preferência na formulação e execüção das políticas sociais públicas;
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância
ejuventude."(artigo 40 do Estatuto da Criança e do Adoloescentê - ECA - Lei Federal 8069/90)

Nos, do GRÊMlO S.E.R. SUDESTE, uma associaÇáo sem fins lucrativos. cujo objetivo é
promover a cidadania, priorizando os temas: criança, saúde e educação, e que tem como
primeira tarefa auxiliar a implementeÉo e funcionamento dos Conselhos Tutelares.
aproveitamos êste opoíunidede do "DEBATE" para a divulgaçáo de nossâs idéias. esperando
que isto ajude nâ Íormaçáo de uma nova consciência de situação da inÍância ê juventude no
Brasil.

Sem mais no momento. antecipadaÍnente agradecemos
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